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SOCIEDADE

Estatuto reforça o direito 
do paciente à informação
Com a nova lei, que está em vigor desde terça-feira, equipes médicas terão de deixar claras às pessoas todas as etapas de 

um tratamento ou intervenção cirúrgica — que somente poderão ser levados adiante mediante consentimento

A 
entrada em vigor da Lei 
15.378, sancionada em 7 
de abril de 2026, cria um 
marco legal para a relação 

entre pacientes e serviços de saú-
de, com destaque para a obrigato-
riedade do consentimento infor-
mado antes de qualquer procedi-
mento. A norma institui o Estatu-
to dos Direitos do Paciente e passa 
a valer para atendimentos realiza-
dos em redes públicas e privadas, 
estabelecendo regras claras sobre 
informação, autonomia e respon-
sabilidade nos cuidados.

Entre os principais pontos está a 
exigência de que todo tratamento, 
exame ou intervenção seja precedido 
de explicações acessíveis sobre diag-
nóstico, riscos, benefícios e alternati-
vas, permitindo que o paciente deci-
da o que mais lhe convém. O estatu-
to determina que nenhuma conduta 
médica pode ser realizada sem auto-
rização do paciente, salvo em situa-
ções de risco imediato à vida.

Segundo Katia Tinoco, advoga-
da especializada em direito médi-
co, “o estatuto só veio confirmar 
a necessidade do consentimento 
do paciente” para qualquer inter-
venção. Ela afirma que a assinatu-
ra do documento em que a pessoa 
toma conhecimento daquilo a que 
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se submeterá, mas ressalta que a 
obrigação existia.

A legislação também reconhe-
ce o chamado “direito de recusa” 
— quando paciente rejeita proce-
dimentos, mesmo diante de riscos, 
depois de informado pela equipe 
médica. Passam a valer ainda as 

“diretivas antecipadas de vonta-
de”:  é o registro dos  tratamentos 
que a pessoa aceita receber em si-
tuações de eventual incapacidade 
de decidir. Mais: o estatuto asse-
gura o direito à segunda opinião 
médica, ao acesso ao prontuário, 
à privacidade nos atendimentos e 

à presença de acompanhante em 
consultas e internações.

Sem discriminação

A lei prevê que o paciente de-
ve ser tratado sem discriminação 
e com respeito à individualidade 

— como o uso do nome de prefe-
rência e a consideração de aspec-
tos culturais e religiosos. O estatu-
to  garante acesso a informações 
sobre medicamentos e insumos, o 
que inclui origem, dosagem e pos-
síveis efeitos adversos.

Passa a valer o “conceito de 

corresponsabilidade” — prevê a par-
ticipação ativa do paciente nas deci-
sões do tratamento a que se subme-
terá. Para Katia Tinoco, em caso de 
descumprimento por parte da equi-
pe médica, pode haver responsabili-
zação jurídica “com indenização por 
dano moral, se não ficar comprovada 
a informação ao paciente”.

Katia  explica que, embora o 
consentimento possa ser verbal, o 
registro por escrito garante segu-
rança aos procedimentos: “É a ma-
neira mais fácil de comprovar que 
explicou e tirou dúvidas”. A advoga-
da destaca que o documento pre-
cisa ser claro, de linguagem aces-
sível, identificação do paciente e 
descrição de possíveis efeitos co-
laterais. “O consentimento tem de 
ser feito para o paciente entender, 
não para o médico”, afirma, adver-
tindo para o paciente “nunca pegar 
o consentimento na porta da cirur-
gia, porque ele não tem validade”. 
Esse documento deve ser entre-
gue com antecedência, permitin-
do tempo para leitura e esclareci-
mento de dúvidas.

A criação do estatuto foi resul-
tado de debate no Congresso, com 
contribuição de entidades da área 
da saúde e de defesa de direitos.

*Estagiária sob a supervisão de 
Fabio Grecchi

O estatuto só 
veio confirmar a 
necessidade do 
consentimento do 
paciente. [Esse] 
consentimento tem 
de ser feito para o 
paciente entender, 
não para o médico. [A 
pessoa] nunca [deve] 
pegar o consentimento 
na porta da cirurgia, 
porque ele não tem 
validade”

Katia Tinoco, advogada 

especializada em direito médico 

A Associação Brasileira de Aler-
gia e Imunologia (Asbai) emitiu um 
alerta reforçando que não existe 
nenhum dispositivo de adrenali-
na autoinjetável no Brasil aprova-
do pela Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária. A advertência 
veio depois de a  Anvisa determi-
nar a apreensão do autoinjetor de 
adrenalina Epipen, importado pela 
Farmácia Pague Menos, por não ter 
registro no órgão. "Medicamentos 
clandestinos não têm garantia de 
composição, origem, eficácia e se-
gurança", observa a agência.

Em nota, a  rede farmacêuti-
ca  afirma que tomou ciência da 
determinação da Anvisa, mas ne-
ga que importe e comercialize o 
produto. "A rede reafirma estar em 
conformidade com as orientações 
das autoridades sanitárias e à dis-
posição para quaisquer esclareci-
mentos", garante.

A Asbai destaca que "medica-
mentos sem aprovação podem re-
presentar riscos graves, incluin-
do produtos falsificados, soluções 
com dosagem inadequada, dis-
positivos com falhas mecânicas 

e substâncias contaminadas." "O 
uso desses materiais pode levar a 
reações adversas graves, ineficá-
cia no momento da emergência 
e, em situações extremas, risco de 
óbito", acrescenta.

A anafilaxia, quadro para o qual 
a adrenalina é indicada, é conside-
rada a reação alérgica mais grave 
que existe. Ela pode ser fatal quan-
do não identificada e tratada rapi-
damente. "A condição é uma res-
posta alérgica sistêmica que po-
de levar o paciente a óbito se não 
houver intervenção a tempo. Me-
dicamentos, alimentos, ferroadas 
de insetos e látex estão entre as 
principais causas da anafilaxia", 
destaca a Asbai.

Conforme recomendado pe-
la Associação de Imunologia, pa-
cientes com risco de anafilaxia de-
vem, seguir rigorosamente o pla-
no de emergência elaborado pelo 
médico alergista-imunologista res-
ponsável pelo acompanhamento e, 
quando necessário, buscar orienta-
ções junto ao profissional sobre os 
trâmites legais para a importação 
do medicamento.

Alerta sobre adrenalina
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Reprodução de vídeo

50 toneladas de maconha apreendidas no Rio de Janeiro

A Polícia Militar do Rio de Ja-
neiro apreendeu 48 toneladas de 
maconha, avaliadas em torno de 
R$ 50 milhões, em operação na co-
munidade da Nova Holanda, no 
Complexo da Maré, Zona Norte do 
Rio de Janeiro. É a  maior apreen-
são de drogas do Brasil. O recorde 
anterior ocorreu em 2021, quando 
a Polícia Militar Rodoviária (PMR) 
localizou 36,5 toneladas de maco-
nha escondidas em uma carreta de 
soja no Mato Grosso do Sul. A dro-
ga foi localizada com o auxílio de 
cães farejadores do Batalhão de 
Ações com Cães (BAC). No local, 
foram apreendidos frascos e cer-
ca de 200 litros de lança-perfume, 
além de materiais usados na pro-
dução da substância. Após horas 
de varredura nas comunidades, 
as equipes do BAC observaram a 
mudança de comportamento do 
pastor belga em uma construção, e 
encontraram um bunker do tráfico 
com mais de 24 mil tabletes de ma-
conha, cada um com aproximada-
mente dois quilos. A contabilidade 
das drogas ocorreu durante toda a 
madrugada de ontem.

Lideranças indígenas e parla-
mentares defenderam a amplia-
ção da representatividade dos po-
vos originários nos espaços de po-
der durante o 4º Seminário sobre 
Direitos dos Povos Indígenas no 
Congresso Nacional, realizado on-
tem, na Câmara. O evento é uma 
extensão do Acampamento Terra 
Livre, que faz parte do Abril Indí-
gena e debate os projetos, preo-
cupações e necessidades das na-
ções originárias.  O debate frisou 
a  necessidade da maior presença 
política de representante dos na-
tivos nos postos de decisão, sobre-
tudo para reforçar o enfrentamento 

da violência nas terras indígenas e 
a consolidação da segurança jurí-
dica para essas áreas.

A deputada e ex-ministra dos 
Povos Indígenas Sônia Guajajara 
(Psol-SP) destacou que o ano elei-
toral representa uma oportunida-
de para o avanço da presença in-
dígena na institucionalidade e nos 
poderes. “Estamos disputando o 
nosso projeto de vida, o nosso di-
reito de existir, o nosso direito de 
fazer os grandes enfrentamentos 
na caneta”, disse.

Presidente da Comissão da 
Amazônia e dos Povos Originá-
rios e Tradicionais, a deputada 
Juliana Cardoso (PT-SP) reforçou 
tal necessidade, apontando que 

é preciso fortalecer a chamada 
“bancada do cocar”. “Eles que-
rem sempre favorecer os interes-
ses privados e, claro, viabilizar a 
mineração em terras indígenas, 
porque eles ficam em cima do lu-
cro. O lucro acima de tudo e de to-
dos”, afirmou. Ela acusou que pro-
jetos como o do Marco Temporal 
— que só reconhece as terras in-
dígenas ocupadas a partir de 5 de 
outubro de 1988, data em que foi 
promulgada a atual Constituição 
— buscam legitimar invasões em 
áreas demarcadas ou em proces-
so de demarcação.

Alessandra Munduruku, da 
Articulação dos Povos Indígenas 
do Brasil (Apib), relatou que a 

mineração gera impactos nas al-
deias, como a contaminação da 
água, a prostituição e a presença 
de grupos criminosos. Ela frisou 
que existe violência tanto dentro 
dos territórios quanto no Sena-
do, onde um grupo de trabalho 
discute a exploração mineral em 
terras indígenas. “Os deputados 
deveriam acompanhar esse gru-
po, porque é uma violência que 
vai entrar nos nossos territórios. 
A gente já vive com essa violên-
cia: é o garimpo”, apontou.

Já a deputada Célia Xakriabá 
(Psol-MG) advertiu: a exploração 
de minerais estratégicos é safra 
única e destrói todo o território. 
(Com Agência Câmara)

Representatividade: necessidade e meta
ACAMPAMENTO TERRA LIVRE

Debate na Câmara foi extensão das reivindicações discutidas no Terra Livre

Renato Araújo/Câmara dos Deputados


